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MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE
RENDIMENTOS - IRPF - EXERCÍCIO DE 1994 - Em obediência ao
principio constitucional definido no artigo 5° inciso XXXIX da
Constituição Federal promulgada em 05 de outubro de 1988, é
inaplicável à pessoa física a disposição contida na alínea "a” do
inciso II do artigo 999 do RIR194.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por AMILTON MASETTO.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, CANCELAR o lançamento, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros URSULA HANSEN,

VALMIR SANDRI, CLÁUDIA BRITO LEAL IVO, SUELI EFIGÊNIA MENDES DE

BRITTO, MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS e FRANCISCO DE

PAULA CORRÊA CARNEIRO GIFFONI.
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Recurso n° : 14.143
Recorrente AMILTON MAS ETTO

RELATÓRIO

AMILTON MASETTO, CPF 346.429,869-87, residente na Rua Pará

n° 732 centro — Coronel Freitas SC, inconformado com a decisão do Senhor

Delegado da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis, que manteve a

exigência contida no lançamento de página 03, interpõe recurso a este Conselho,

visando a reforma da sentença.

Trata a presente lide da exigência de multa por atraso na entrega da

declaração referente ao exercício de 1994, ano-base de 1993, nos termos dos

artigos 999 inciso II letra "a", c/c art. 984 ambos do RIR194

Inconformada com a exigência a contribuinte apresentou a

impugnação de folha 01, alegando em síntese denúncia espontânea, com base no

artigo 138 do CTN.

O julgador de primeira instância analisou todas as argumentações

apresentadas e julgou procedentes os lançamentos com base na legislação que

ancorou as notificações.

Não concordando com a decisão de primeiro grau apresentou

recurso a este Conselho em 27 de agosto de 1997, alegando em seu recurso,

denúncia espontânea, artigo 138 do CTN e cita acórdão n° 104-9 205 de 20.02 92

da 4a Câmara deste Conselho

/
É o Relatório. )
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo, dele portanto tomo conhecimento, não há

preliminar a ser analisada.

A multa exigida relativa ao exercício de 1994 foi exigida

indevidamente; havendo penalidade especifica para o atraso na entrega da

declaração, art., 727 não poderia ser aplicada a multa do art. 723, ambos do RIR/80,

não podendo sustentar a exigência também o art 999-11 "a” do RIR/94, por falta de

amparo legal

"MULTA RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 1994'

Para melhor decidirmos a lide transcrevamos a legislação
aplicada

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei;

• •

X,XXIX - não há crime sem lei anterior que o define, nem
pena, sem prévia cominação legal. (grifei)

„--
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RIR/94 aprovado pelo Decreto 1.041/94

Art.. 984, Estão sujeitas à multa de 97,50 a 292,64 UF1R todas
as infrações a este Regulamento sem penalidade específica
(Decreto-lei n° 401/68, art. 22, e Lei 8.383/91 1 art. 30, I)

Art. 999 - Serão aplicadas as seguintes penalidades:

I - multa de mora::

a) de um por cento ao mês ou fração sobre o valor do imposto
devido, nos casos de falta de apresentação da declaração de
rendimentos ou de sua apresentação fora do prazo fixado, ainda
que o imposto tenha sido integralmente pago (Decretos-lei n°s
1.967/82, art.. 17, e 1.968/82, art., 8°);

b) de um por cento ao mês ou fração sobre a totalidade ou
diferença do imposto devido, se o contribuinte, espontaneamente,
indicar rendimentos que omitira em sua declaração, depois de
encerrado o prazo de entrega (LEI 2.354/54, ART.. 32, "b");

c) omissis

II multa:

a) prevista no art.. 984, nos casos de falta de apresentação de
declaração de rendimentos ou de sua apresentação fora do prazo
fixado, quando esta não apresentar imposto devido„"

Analisando a legislação supra verificamos que para os casos de

falta de apresentação declaração ou sua apresentação com atraso, existe

penalidade específica não podendo portanto ser aplicada a penalidade do artigo

984 por ser genérica.

Esta forma de penalidade pecuniária está vinculada a existência de

imposto devido.. Como a declaração de rendimentos apresentada não apresenta

imposto, nexiste multa.

-;"/
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Sobre a matéria transcrevo parte do voto da eminente Conselheira

Sueli Efigênia Mendes de Brito no acórdão 102-40.407 de 11 07 96, acolhido por

unanimidade.

" Com relação ao enquadramento legal apontado, têm-se que a

alínea "a" inciso II do art. 999, é inaplicável ao ano calendário de 1993, porque, até

então, não havia disposição legal que desse suporte a esta exigência. Aplicar-se

multa, sem lei anterior que a defina, é ferir o princípio constitucional indicado " A

conselheira indicou o principio constitucional acima citado.

A multa aplicada é uma penalidade pecuniária e como tal deve estar

prevista em lei. O Regulamento do Imposto de Renda não tem essa característica

como ensina o ilustre mestre HELY LOPES MEIRELLES, em sue Direito

Administrativo Brasileiro, 7 a Edição, página 155.

"Os regulamentos são atos administrativos, posto em vigência
por decreto, para especificar os mandamentos da lei, ou prover
situações ainda não disciplinadas por lei. Desta conceituação
ressaltam os caracteres marcantes do regulamento. ato
administrativo (e não legislativo), ato explicativo ou supletivo de lei,
ato hierarquicamente inferior. à lei; ato de eficácia externa,"

"Como ato inferior à lei, regulamento não pode contrariá-la ou
ir além do que ela permite. No que o regulamento infringir ou
extravasar da lei, é irrito e nulo. Quando o regulamento visa a
explicar a lei (regulamento de execução) terá que se cingir ao que a
lei contém, quando se tratar de regulamento destinado a prover
situações não contempladas em lei (regulamento autônomo ou
independente) terá que se ater nos limites da competência do
Executivo, não podendo nunca, invadir as reservas da lei, isto é,
suprir a lei naquilo que é competência da norma legislativa (lei em
sentido formal e material), Assim sendo, o regulamento jamais
poderá instituir ou majorar tributos, criar cargos, aumentar
vencimentos, perdoar dívidas, conceder isenções tributárias, e o
mais que depender de lei propriamente dita,"
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O fato de o Regulamento do Imposto de Renda ter sido
aprovado por um decreto não lhe confere atributos de lei, como
ensina o mesmo autor, na página 155 da mesma obra-

"Decreto independente ou autônomo é o que dispõe sobre
matéria ainda não regulada especificamente em lei. A doutrina
aceita esses provimentos administrativos praeter legem para suprir
a omissão do legislador, desde que não invadam as reservas da
lei, isto é, as matérias que só por lei podem ser reguladas "

Concluindo, até a edição da Lei n° 8981/95 somente poderia ser

exigida a multa proporcional visto ser especifica para o caso para a falta ou atraso

na entrega da declaração, não havendo previsão legal para a exigência de multa

quando da declaração não resultasse imposto devido

Quanto ao julgado mencionado cabe salientar que aplica-se a

decisão apenas às partes litigantes

Assim conheço o recurso como tempestivo, no mérito voto para

cancelar o lançamento.

Sala das Sessões - DF, em 25 de setembro de 1998
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